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Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, às oito horas e trinta 

minutos, na sala de reunião da Pró-Reitoria de Ensino e Graduação - PROEG, localizada na 

Reitoria do Campus Paricarana, da Universidade Federal de Roraima, estiveram presentes na 

reunião extraordinária da Câmara de Ensino do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, 

doravante referenciado como CENS/CEPE, os conselheiros Professora Lucianne Braga 

Oliveira Vilarinho, como presidente; e Prof. Gustavo Xavier Prestes (titular), do CCT; Profª. 

Bianca Jorge Sequeira Costa (titular), do CCS; Profª. Nívia Pires Lopes (titular), do CCA; 

Profª. Suênia Kdidija Araújo Feitosa (suplente), da EAGRO; e a Técnica Mayara Nunes 

Cardoso (titular), como membros, convocados por meio da CONVOCAÇÃO Nº 006/2018 - 

CENS/CEPE, de 15 de agosto de 2018, para tratar da seguinte pauta: Primeiro item: 

Apreciação do Memorando Eletrônico n° 37/2018 - PROEG, que trata sobre o Relatório de 

Ações da PROEG 2017 e Planejamento para 2018. (Relatoria: conselheira Lucianne Braga 

Oliveira Vilarinho); Segundo item: Apreciação do Processo n° 23129.14528/2017-71, que 

trata sobre o Recurso/Revisão de Notas referente à Disciplina Direito Constitucional I 

(Solicitação de Arquivamento). (Relatoria: conselheira Nívia Pires Lopes); Terceiro item: 

Apreciação do Processo n° 23129.007390/2018-35, que trata sobre o Referendo da 

Resolução n° 012/2018-CENS/CEPE/UFRR, que autorizou a Mudança de oferta do curso de 

Licenciatura em Geografia para o período noturno, com a entrada dos calouros ocorrendo no 

primeiro semestre do ano. (Relatoria: conselheira Nívia Pires Lopes); Quarto item: 

Apreciação do Processo 23129.008607/2018-24, que trata sobre o Referendo da Resolução 

n° 013/2018-CENS/CEPE/UFRR, que autorizou a Mudança de ingresso do curso de 

Bacharelado em Geografia para o primeiro semestre letivo do ano. (Relatoria: conselheira 

Nívia Pires Lopes); Quinto item: Apreciação do Processo n° 23129.07388/2018-66, que 

trata sobre o Referendo da Resolução n° 014/2018-CENS/CEPE/UFRR, que autorizou a 

Criação da disciplina Eletiva Empreendedorismo e Inovação no curso de Zootecnia. 

(Relatoria: conselheira Mayara Nunes Cardoso); Sexto item: Apreciação do Processo n° 

23129.005606/2018-28, que trata sobre o Regimento Interno do Curso de Bacharelado em 

Enfermagem. (Relatoria: conselheira Bianca Jorge Sequeira Costa); Sétimo item: Apreciação 

do Processo n° 23129.012078/2018-50, que trata sobre o Projeto Pedagógico do Curso de 

Agronomia. (Relatoria: conselheira Daniela Cavalcante dos Santos Campos); Oitavo item: 

Apreciação do Processo n° 23129.007389/2018-19, que trata sobre o Referendo da 

Resolução n° 011/2018-CENS/CEPE/UFRR, que autorizou a Mudança de ingresso do Curso 

de Zootecnia para o primeiro semestre letivo. (Relatoria: conselheiro Gustavo Xavier 

Prestes); e, Nono item: Apreciação do Processo n° 23129.012314/2018-80, que trata sobre o 

Projeto Pedagógico do curso de Geologia. (Relatoria: conselheiro Gustavo Xavier Prestes). 

Após dar as boas vindas aos conselheiros e explicar o funcionamento da câmara e do 

calendário das reuniões, considerando a nova composição da plenária, a presidente leu a 

pauta, e a pedido do conselheiro Gustavo, inversão dos pontos de pauta sob sua relatoria, 

sendo o oitavo passando a ser o primeiro, e o nono o segundo item de pauta. Além disso, o 

sexto item, a pedido da coordenação do curso interessado solicitou o arquivamento do 

processo em questão. A presidente colocou em votação a pauta apresentada e a retirada de 

pauta do sexto item e, neste ponto, obtiveram seis votos favoráveis, nenhum contrário e 

nenhuma abstenção, tendo sido aprovada por unanimidade. Passando para a consideração da 
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pauta, no primeiro item, a saber, Apreciação do Processo n° 23129.007389/2018-19, que 

trata sobre o Referendo da Resolução n° 011/2018-CENS/CEPE/UFRR, que autorizou a 

Mudança de ingresso do Curso de Zootecnia para o primeiro semestre letivo. O relator 

contextualizou o processo e destacou a necessidade de aprovação do item, com a ressalva de 

devolver ao curso para atender aos requisitos regimentais conforme parecer exposto. Após as 

discussões, a presidente colocou em votação e o item obteve cinco votos favoráveis, nenhum 

voto contrário e nenhuma abstenção, sendo aprovado por unanimidade. Na discussão do 

segundo item, Apreciação do Processo n° 23129.012314/2018-80, que trata sobre o Projeto 

Pedagógico do curso de Geologia. O relator passou a contextualizar o processo, e colocou 

para a plenária alguns pontos para discussão. Destacando a pouca participação do colegiado 

para quorum a fim de atender ao regimento. A presidente comentou ainda a situação de o 

curso ter nove semestres ao invés de dez semestres. O parecer pauta no sentido de retornar ao 

curso para adequações. A presidente colocou em votação e o item obteve cinco votos 

favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, sendo aprovado por unanimidade. 

No terceiro item, Apreciação do Memorando Eletrônico n° 37/2018 - PROEG, que trata 

sobre o Relatório de Ações da PROEG 2017 e Planejamento para 2018. A relatora informou 

como a Pró-Reitoria de Ensino e Graduação (Proeg) tem funcionado, estrutura regimental, 

setores vinculados, programas vinculados, situação de seguro para discentes. Com respeito ao 

tema segura para discentes, a relatora explicou o posicionamento do Tribunal de Contas da 

União e da Advocacia Geral da União. Os membros tecem indagações e a relatora e a 

professora Nívia Lopes, que também é diretora de assuntos acadêmicos da Proeg, passaram a 

explicar a situação. A relatora fala do painel de indicadores, que fornece todos os dados dos 

cursos, centros, indicando também o índice de evasão, por exemplo. Houve ainda o desafio 

da implantação de Sigaa (Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas) quando do 

início da atual gestão. Com respeito à Diretoria de Assuntos Pedagógicos, há uma rotina 

pesada, com atualização dos projetos político pedagógicos, requerimento de alunos pedindo 

quebra de pré-requisitos, e no momento, as servidoras do setor estão em licença. Há também 

a Comissão Própria de Vestibular que foi contextualizada pela relatora com respeito aos 

modos de ingresso na instituição. Em relação ao Departamento de Registro e Controle 

Acadêmico (Derca) tem colaborado muito com as ações da Proeg, juntamente com a 

Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI). Houve menção também das ações que estão 

previstas, como a situação das 79 disciplinas e graduação que mais reprovam na instituição, 

ocorrendo reunião com os coordenadores para tomada de ações. Houve a montagem de sítio 

web para o Clube Fale Mais por parte dos alunos. A presidente colocou em votação e o item 

obteve cinco votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, sendo aprovado 

por unanimidade. No quarto item, Apreciação do Processo n° 23129.14528/2017-71, que 

trata sobre o Recurso/Revisão de Notas referente à Disciplina Direito Constitucional I 

(Solicitação de Arquivamento, a relatora contextualizou o processo em tela. Considerando o 

amparo legal, conforme despacho da Assessoria Técnica da Reitoria, que mencionou não 

haver óbice do ponto de vista jurídico em conceder o arquivamento. A professora Bianca 

Costa destacou que é bem triste ver os alunos da UFRR serem obrigados a pagar disciplina 

em outras instituições particulares para conseguirem dar prosseguimento ao curso. A relatora 

comentou que é recorrente nessa disciplina. E ainda que os cursos muitas vezes não atendem 

às recomendações que a Câmara de Ensino fornece. Após as discussões, a presidente colocou 

em votação e o item obteve cinco votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma 

abstenção, sendo aprovado por unanimidade. Neste momento, o conselheiro Gustavo Prestes 

precisou se ausentar, devido a ministrar disciplina no horário das 10h00. Dando continuidade 

à pauta, o quinto item, Apreciação do Processo n° 23129.007390/2018-35, que trata sobre o 

Referendo da Resolução n° 012/2018-CENS/CEPE/UFRR, que autorizou a Mudança de 

oferta do curso de Licenciatura em Geografia para o período noturno, com a entrada dos 

calouros ocorrendo no primeiro semestre do ano, a relatora contextualizou o processo e, 

dentre as observações, colocou a questão dos dados do colegiado que estava incompleta. 
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Apresentou parecer favorável e a presidente colocou em votação e o item obteve quatro votos 

favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, sendo aprovado por unanimidade. 

Já no sexto item, Apreciação do Processo 23129.008607/2018-24, que trata sobre o 

Referendo da Resolução n° 013/2018-CENS/CEPE/UFRR, que autorizou a Mudança de 

ingresso do curso de Bacharelado em Geografia para o primeiro semestre letivo do ano. A 

relatora contextualizou o processo, destacando a falta das atas das reuniões de colegiado e do 

centro. Após as discussões, a presidente colocou em votação a aprovação do item com a 

necessidade de apresentar as atas faltantes e o item obteve quatro votos favoráveis, nenhum 

voto contrário e nenhuma abstenção, sendo aprovado por unanimidade. Com relação ao 

sétimo item, Apreciação do Processo n° 23129.07388/2018-66, que trata sobre o Referendo 

da Resolução n° 014/2018-CENS/CEPE/UFRR, que autorizou a Criação da disciplina Eletiva 

Empreendedorismo e Inovação no curso de Zootecnia, a relatora contextualizou o processo e 

colocou em tela a questão que não vislumbrou no PPC do curso a possibilidade de inclusão 

dessa disciplina eletiva. A professora Nívia, que faz parte do colegiado do curso de 

Zootecnia, informou que o curso está atualizando o seu PPC já contemplando essa situação. 

A relatora também destaca a falta do quorum mínimo de 60% nas reuniões que tratam de 

alteração de PPC, conforme resolução do CEPE. Neste sentido, o parecer pauta na aprovação 

com a necessidade de apresentar ata considerando o quorum mínimo. Após as discussões, a 

presidente colocou em votação e o item obteve quatro votos favoráveis, nenhum voto 

contrário e nenhuma abstenção, sendo aprovado por unanimidade. A respeito do oitavo item, 

Apreciação do Processo n° 23129.005606/2018-28, que trata sobre o Regimento Interno do 

Curso de Bacharelado em Enfermagem, considerando o pedido apresentado pela 

Coordenação do Curso de Enfermagem, por meio de correio eletrônico, foi retirado de pauta, 

e a presidente colocou em votação a retirada e o item obteve quatro votos favoráveis, nenhum 

voto contrário e nenhuma abstenção, sendo aprovado por unanimidade. No nono item, 

Apreciação do Processo n° 23129.012078/2018-50, que trata sobre o Projeto Pedagógico do 

Curso de Agronomia, a relatora designada, professora Daniela precisou se ausentar para 

participação em congresso em outro estado da federação, e a professora Suênia Kdidija, 

suplente, passou a relatar o processo designado e a contextualizá-lo, observando itens que 

precisam ser ajustados no projeto analisado, como a não apresentação de ata do Núcleo 

Docente Estruturante (NDE). Desse modo, o parecer da relatoria foi favorável à aprovação 

com a necessidade de ajustes conforme apontados. A conselheira Mayara e Lucianne 

lembram da necessidade de colocar na relatoria as normas da ABNT aprovadas pela UFRR. 

Após as discussões, a presidente colocou em votação e o item obteve quatro votos favoráveis, 

nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, sendo aprovado por unanimidade. Após as 

considerações finais, a presidente teceu os agradecimentos. Nada mais havendo a tratar, eu, 

Luzileide Correia Lima, lavrei e assinei a presente ata, que segue assinada pelos demais 

presentes. 

 

Boa Vista-RR, 31 de agosto de 2018.  
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